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PROGESSO N* 0409516
Aos 26 dias do mês de Setembro de 2016, na Prefeitura Municipal de Sobral, foi lavrada a presi

de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial n«128 / 2
__ respectivo resultado homologado, publicado no Impresso Oficial do Município em 22/-Q2£PJ& *,s

do Processo n* Q409S16, que vai assinada pelo titular da Secretaria de educação. Gestora ao R
Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qua
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

OO'VMMBOOW*.
• - .» •

;1.1. 0 presente instrumento fur&menta-se:
I. no Pregão PresencialnU28/ 2016
II. nos termos do Decreto Municipal n® 1,387, de 0$OV2012, publicado no IOM da 06i01«0l2; ‘
III. na Lei Federal n,«8666,de 2W1993 e suas alterações.
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CLAUSULA SEGUNDA-
# •••/.••• :-5j;

: ,: ,2.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais serviços,desman
pequenos reparos e serviços de manutenção hidráulica e elétrica a serem executados norpcédlos e a
escolares da rede municipal, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários, con
Tabelas Unificadas da SEINFRA 024.1- Tabela rie Planos de Serviços e Tabela de Preço de Irts.um

y-S’ encontram disponíveis nos site wwwjeinfra.ce.gov.br e www.der.ce40v.tar, cujas especlhu*
\‘jJ . quantitativos encontram-se detalhados no AnexoI-Termo de Referência do Edital de Pregão Presep

128/2016, que’passa a fazerparte desta Ata, juntamente com as propostas de preços aprêst
. . pjelos fornecedores dsssffiçp»em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n® 04095j

•Subcléusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exciuslw
:por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinente, se

desse fato, caiba recurso ou indenizaçlo de qualquer espécie aos fornecedores detentores do reglstn
• preços, sendo-lhes assegurado 3 preferênda, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da

“'ÿCLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

!
DO OBJETO
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ESTAOO DO CISARÁ

MUMICiPIODE SOBRALISIS
4.1. Caberá à Secretaria de Educação, o geienciamento deste instrumento, no seu aspecto opera

nas questões legais, em conformidade com as nonrnás do Decreto Municipal n® 1.387/5012, publicado no

IOM de 0501/2012.

.'CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VfV
5.1. Em decorrênd§da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com OS

fornecedores com preços Registrados, devendo comunicar ao órgão Gestor, a recusa do detentor de
registro de preços em ffirnecer os serviços no prazo estabelecido no Anexo J-Termo de Re

lido Edital. /. :'':f SSS'tw' “................
Subdáusula Prlmeffa- O vencedor terá o praro de 05,(cinco) dias úteis, contados a partir da convocação/ ;

para a assinatura 1 do Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o sèu transcurso e, ainda assim, se devldamente justificado e aceito.
'
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. Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habnu

exiges no Edital, as quais deveriÿ ser mantidas pela CONTRATADA durante todo o perátlo da contrataçÿw.

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
; . • ,

'OS Signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e r<sponsáW||plÿ4@* ’

."consfantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n* 1.387/2012. Subdáusula Primeira • Cómff
ao Órgão Gestor do Registro de. preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuir
estabelecidas nos IncisosIao IX do art. 5® do Decreto Municipal n* 1.387/2ÒÍ2
Subcláusula Segundfc- Caberá ao órgão Participante, as atribuições que lhe slo conferidas nos. termW;*"c

Incisos I a 111 do art. 6® t»incisos I a IV do art. 78 do Decreto Municipal n* 1.387/2012. ’
™

.Subdáusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata,

a:
a) atender aos pedidos efetuadas pelos Órgãos ou entidades participantes do SRP, bem como

'ÿdecorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
Iv> '

b) responder no prazo de até OS (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre á

pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona). . .
c) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilirando-se péio perípdc

.oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. . >,,v ..
Subcláusula Quarta - Caherá a CONTRATADA providenciar a substituição de: qualquer emp.regâí|sí’'íaífe
esteja a serviço da CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçã

|||
CLÁUSULA SÉTIMA -
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iRATANTE. :

7.1, Os preços registrados é o percentual de desconto oferecido nos itens da tabela da SEINFRÁCjprrente
.ÿ ofertado nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão relacionados segundo a

«da fornecedor no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirâo de bast
hiras aquisições, observadas as condições de mercado.

DOS PREÇOS REGISTRADOS :|
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CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PRFÇOS REGISTRADO
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ESTADO DO CEARÁ

«UNiClPiODE SOBRAL

preços. registrados só tfbderão ser revistos nos casos previstos no art.16 do Decreto Municipaln28.1.0s

1.387/2012. 1
A

CLÁUSULA NQfíjA-DO CANCE&MENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

cancelados de pleno direito, nas situaçqese L

,*-T .
i í[

10.1. Os futuros e eventuais serviços de manutenção e pequenos reparos e serviços de manutenção

hidráulica e elétrica a serem executados nos prédios e anexos escolares da rede muiilcipalwjcçr
fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários, constante nas Tabelas Unificadas da SEINFRA02'
Tabela de Planos de Serviços e Tabela de Preço de insumos, que se encontram disponíveisíBHj*?

;"í vvww.seinfra.ce.gov.br e www.der.ce.gov.br que poderio advir desta Ata de Registro de Preços ge

formalizadas por melo de instrumento contratual a ser celebrado entre o Órgão participante fo fornece

Subdáusula Primeira - Caso o fornecedor dassifteado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabete'
no subitem 6.1.2. do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, ou se recuse a efetoqi

,Lÿrfteçimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem 'prejuízo das demaissapçõeí prevÿM
leieqo Instrumento contratual. |s|||
Subdáusula Segunda • Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestor, competing

reste convocar Bucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores Integrantes tf

9.1. Os s registrados na presente Ata, poderão ser
forma tfô art. 17 e parfferafos, do Decreto Municipal n* i.38#2012.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO

j

Si»:
S

**êÿÁMsuLA DéCIMA PRIMEIRA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Ata.

do(s) <«,. d„s, ****** W»«*
Termo de Referência e em conformidade com especificações estabelecidas neste instrumento.

-.<•
b) O contratante deverá comparecer para executar os serviços até 24 (vinte e quatro) horas, ap s

Chamado por parte da CONTRATANTE , .
cÿuando se tratar de serviços emergenciais, o licitante adjudicatário deverá comparecer para executa
dip serviços, até 04 (quatro) horas, após o chamado da CONTRATANTE. - v-j_ '. df Sempre que o serviço for executado fora do horário de expediente normal, o licrtante adjuotratano ; >

• § deverá informar o(s) nome(s) da(s) pessoa{s), que executarão os serviços, para que sejam tomadas
'

devidas providências, com relação ao acesso dos mesmos ao interior do imóvel onde o servi
executado.

„jae) O licitante adjudicatário deverá providenciar o imediato afastamento, quando s0 1 jx.-
CONTRATANTE, de qualquer funcionário que esteja executando algum serviço demandado, que este)

conduzindo de modo Incompatível o exercício de suas funções.

i
X '

Fja

4$.--
n.

m

XíÿjOs serviços só serão recebidos pela CONTRATANTE, depois de vistoriado pelo técnico responsai
de Educação, devidamente designado para esse propósito e mediante assinatura do TEJtyJ'. iCRECEBWWNTO DE SERVIÇOS emitido pelo licitante adjudicatário.

g) O fato de a CONTRATANTE inspecionar/fiscaiizar os serviços executados pelo licitante adjudicatárioL.não.
elimina, nem atenua as responsabilidades do mesmo. .
h) O transporte e alimentação do pessoal que irá executar os serviços deverão correr por conta do licitante

adjudicatário.
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. ESTADODO CÊARÁ

! MUNICÍPIO DE SOBRAL

)) Todo o material necessário para a execução dos serviços, será fornecido pelo licitante adjudicatário, com

aplicação do desconto contratado em cima das TABELAS UNIFICADAS SEINFRA - Tabela de Planos de

Serviços e Tabela de Preço de Insumos em vigor à época dos serviços.
j) O BDI (Benefícios e Despesas indiretas) não poderá ser superior a 21,15% do serviço já aplicado o

l)Os atrasos ocasionado»,por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que Justificados até,Q2{ti

dias úteis antes do. térreo &> prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão conside~J~*'

«I Sí

m

8

8Subdáusula Segunda - Quanto ao recebimento: ,

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificações, devendo ser (eito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. T-b) DEFINITIVAMENTE,. sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da quaHÿ|:d, $
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atenoftÿÿÇc

'consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor do contrato, devendo haver rejeição no cawyjtp. .
'ÿf’*’"* „ . -RilBlIil

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:

• ;12.1, O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
Órgãos; participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação cia..

’ flscal/fatura devldamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta correÿ|||
nome da contratada, preferencialmente na Caixa Económica Federal. ,

Subclàusula Primeira - A nota flscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prato de que trata o subitem anterior começará a fíytr a partir da

data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. ;|
Subclàusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA, çm caso-, e
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

, ';ÿbctóÿ3Terceira- É vedada a realização de pagamento ames da entrega do objetò ou se o mesr
estiver de acordo com as especificações do Anexol- Termo de Referência do Edital . ’•

Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dós
|

a) Documentação relativa a regularidade para com B Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. . - \
Subclàusula Quinta - Toda a documentado exigida deverá ser apresentada era original ou por qualquer
processo de reprografta, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

' ’’ -

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

|
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13.1. No caso de Inadlmplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
Subclàusula Primeira-Muitas, estipuladas ria forma a seguir:

jfH

1) 0,596 (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou da
não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valeirÿMl
contratado, no caso de atraso Injustificado no prazo da execução do contrato por períodonão supenor a 30

***** f||g|
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2) 10% {de2 por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no case de

SièMÈatraso injustificado no prato da execução do contrato por período superiora 30 (trinta) dias;
3) 10% (det ppr cento) sobrç o valor global da contratação, no caso de desistência de

m fornecimentos devidos, co
equivalente;

9
........

..Subcláusula Segunda - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então,

descredencfado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo de

até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,atéÿgúe Mja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuto d’*'''*'" fee"'"

; previstas neste Edital e das demais cominações legais.
Subcláusula Terceira - A inexecução total ou parcial do objeto contratual e a ocorrência de

/— dos motivos constantes no art. 78 da Lei Federal n* 8.6SÇfr993 será causa para sua rescisão, na

1 79, com as consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
Subcláusula Quarta -Se não for possível o pagamento da multa por meio de desconto dos créditos 1

- existentes, o fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual !

' r
ífi-podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se nãò oj, K

> fizer, será cobrada em processo de execução,
Subcláusula Quinta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e

na forma da lei.

li
conseqOente cancelamento da Nota de Empenho óu doc

I

i
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contraditório,

11i ->•1
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D.O FORO

Fica eleito o foro do município de Sobrai, para conhecer das questões relacionadas com aPreHÿkÿ!- í
: .que.nãçj possam ser resolvidas pelos meios administrativos. Assinam esta Ata, os signatários relaciona os. ,

'ÿ£é' qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fie! çumprlnfento daSjS .a
cláusulas e condições.

r.
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ASS.»,J ORGÃOGESTOR NOME DO TITULAR RGCARGO CPF III
EGRETAR1A DE

'EDUCAÇÃO
IRACEMA SECRETÁRIA

RODRIGUES INTERINA DA
SAMPAIO DE SECRETARIA

SOUZA

20903048-5456.827.803-10

II
?. I

DE
EDUCAÇÃO

'é
i-,

::

DETENTORES DO

REGISTRO DE PREÇOS
RGNOME

DO REPRESENTANTE
CARGO CPF

«ÉI m
i :

K ’IFICAÇOES E
NSTRUÇÔES

PROPRIETÁRIO, 2001020090631
t

RAFAEL DOS ?

SANTOS CUNHA
000.084.483-70

TDA
IICARDO J DA S
ÍOSA-ME

ÍRICARDO JONAS DAPROPKIETARIO
SIVAROSA • |

12007010321100|Õ44?Í85.123-14
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ES1AD0 DO CEARÁ

» MUNiCtPIODE SOBRAL

fylEXO UNICO OA ATA DE REGISTRO DE PRECOS Ng 128/2016 MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte da Ata'de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a Secretaria de Educação

e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregio y

Presencial n« 12aE016. ,
SS?1'.
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ITEM i /rjf: DESdfctfO DO£M

_

wm-.
tyy.p •.

TAGEM

OFERTADA
SOBRE A

TABELA DA

SEINFRA

PORCSNFORNECEDOR

fiyy
:'TV;

-;:V

yyÿ-y
Serviços de manutenção e pequenoÿ

sob demanda, a serem si ireparos,

executados nos prédios e anexos
escolares còm o fornecimento de
mão-de-obra e materiais necessários,

estando Incluído os serviços da Tabelas
Unificadas da SEINFRA- Tabela de Planos
de Serviços e Tabela de Preço de
Insumos, com EXCEÇÃO dos itens
16,17,18 e 27 da tabela.

de manutenção hidráulica e
I- elétrica, sob demanda, a serem
.executadas nos prédios e .

anexos escolares com o fornecimento de
mão-de-obra e materiais necessários,

incluído apenas os serviços dos itens RICARDO1DA S ROSA-ME

16(17,18 e 27 de acordo com a Tabela
de Planos de Serviços e Tabela de Preço

de lnsumos, conforme os itens abaixo:

- *16- INSTALAÇÕES HIWÁUIICAS;
' r * 17- SERVIÇOS OPERAÒONAIS;

. ; ‘18-INST. ELÉTRICA, TELEFONiA,

;v& LÓGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE;

*27- SISTEMA DE AR CONDICIONADO

fH
mwêMRS 675:03,5%CUNHA EDIFICAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA1
ly

-

y»8ffil|y
-

V

i

m
m ,,v

m 3,0% - - PS;
;T

m2.1
:ê
-y:
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Sobral, 26<ts Setembro de 2Ò16.

"y: y
í&ãâêASImrm IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO OE SOUZA
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OficialImpresso
Sobral (CE), terça-feira, 27 de setembro de 2016Ano XIX -n° 795

Tabelas Unificadas dá SBTKFRA

(t'rQift' lÿTMflOtfc-Gt’ -OPREFEITOMUNICIPALDESOBRAL.
00 iiso do suas blribuiçõcs que lhe confere o An. (6. Inciso II d» L«
Orgânica doMunicípio,e/c nLcl Municipal N* 1196 rte 07 de fevereiro
dc 2013,RESOLVE: F.xoncraraSro.ANTONIA AU81LAMESQUITA
MOTA. ha data de fl1/09/2014, Matricula n* IB438, do cargo de
Provimento em Conilssjo de Agente Local I DNM- I. lotada no
Gabinete do Prcrcito deste Munlclpin. PAÇO MUNICIPALPREFEITO
JOSÉGUCLIDESFERReiRAOOhjESJUNIOR.eml4dc setembrode
2016. JOSÉ CLOOOVÊUDE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do
GabineteduPrcfcito.

e materia!'! necessários, constante nar.

024.J-Tabcladc Planos dc Serviços cTabcladoPreçotíclnsunyos.qusse

encontram disponíveis nns siTe www.seinfra.eèÿgqv.br é.
www.dcr.cc.gov.br.. dc acordo com tw especificações « qvaplilatlvus
previstos no tuiexoIdo«í Edital e na proposta da CONTRATADA.
VALOR: 70.000,00 (setenta mi) reais). MODALIDADE; Prígáo

Preseneinl 128/2016. PRAZO DE EXECUÇÃO: l2(doze) raise*.

DATA:26dcSetembrode2016.

IIIMTI-, IJO PKI-ELITO

í

T

ATA DE REGISTRO PR PREÇOS W J28/J016 - PRtóÃO

fesPRESENCIALV ÍISUOIÍ- PROCESSO N“0409516A

tnís dc Setembrode2016,naPtefeititr*MunicipaldoSohr
n presente Au de Registro de Preços, conforme deliberai;
Pregão Presencial n‘ 128 / 2016 do rcspcciivo resultado!
publicado noImpressoOficialdo Município cm 22 / 09/20,
do Processei n* 0409616, que vai assinadapeto titular ds Sèçaw&tarie
cdueaçdo,CesiondoRegistrode Preços.pelosrepresentániéptlpÿuído»

detentores do regjmrn de preços, todes qualificados e tótidoníops ao
final, a qual será regida pelas cláusulas e condições jtejbifmosr
CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LÈÔA£'pti, ;0;:

presente instrumento fundamenw-se: I. nó Pregão PresencitÚn*. Í28A

2016 II. nos tenons do Dcercto Municipal «ÿ'1.387. de'OÍ/Bi/2012,

publicado no JOM dc 06/01/2012; III. na Lei Federal n.J 8666, dc

21/6/1993 e suas alrrniçôe*. CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
presetste Ata ton por objeto u Registres de Preços para fimsras e

eventuais serviços de manutenção t pequenos reparos e serviços de

manutenção hidráulica e elétrica a serem cxecolados nos prédios c

anexos escolaresdaredemunicipal,comnfomecimentodentao-dc-obra
«materiais necessários, cotulcato nes Tabelas Unificadas da SEINFRA
024.1-TabcladePlanos(!< ServiçoseTabula dePreçodcInsuinoijquese

encontram disponíveis nos sito wwsv.icinfra.ce.gaY.br c

ssnvw.dcr.ee-gov.br, cqjas especifieaçõca e quantitác' -•---
detalhados no Anexo I Termo dc Referencia do

Presencial n” 128/2016, que passa a fazer parle dcstfí
coro as propostas dc preços,apresentadas pele

classificados cmprimeiro lugar,confonné consta nns autos d.
n* 0409516. Subcláusnla Uniea -ÿ Erie injirumenU) -nfcríeiwiga a

Administração a firmar tonimthçfios. intelusivainentófeilfti Seq'

intermédio, podendo realizar licitações especificas,: óbo&|jtla':i;*
legislação pertinente, semque, desse fato;caibarecmjo ou indetjijaçio
lie qualquer espécie aos fornecedores detentores do registro dè píeços,

sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade dc eortflições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REG1STRÓ DE

PREÇOS 3.1. A presente At» de Registro de Preçosrert. validadepelo

prazo de 12 (doze) meses, contados a panic da date da suã assinatura.

a.ÁUSULA QUARTA DA GERÊNCIA DAATApEREGISTRODE
PREÇO 4,1. Caberá 4 Secretaria de Educação, o gcçmelatriemo deste
irsrrcrmcnio. no se» aspeesn operacional c nss questto legais, cm

eonfornridadc com aa norma» do Decreto Municipalin* 138Í/2012,

publicado no 10M dc 06/01/2012. CLÁUSULA QUJNTA - DA
imUZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PRJEÿÿÿKmi'
decorrência da publieoção desta Ala, os participantes dd SRPpoderio

fiitnar contratos com os fornecedores com preços Hqÿraçtpÿÿvciwtq
comunicarão ÓrgãoGerfor. o recusadodefentoederegúÿjpnroÿerir
fornece- o» serviços no prazo eMabelKida.no AnÃbít-TérinO dei
Referência doEdital.SubcláusutaPrirneiro-Ovencedor lcf4qpfdxode
0$ (cinco) dies úteis, contados a partir da convocação,para á assinatura

docomratn.Esteprazopoderáscrprorrogadounta vexporigualperíodo,'
desde que solicitado duronle o seu transcurso «, arada essict, se

devidumente justificado eaceito. Suhclâusulá Segunda - Na açsjniuuni
do contraio terá exigida a comprcvaçio das condiç/Ser de habititaçito

exigióas no Edital, as quais deverão ser roaruidat peia CONTRATADA
durante lodo o periodn da contratação. CLÁUSULA SEXTA --)DÁS
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 4<I. Os signatários desta

Ala dc Registro de Preços assumem as obrigações c responsabilidades
constantes nn Dccretn Municipal de Registro de Prcçós n* I-387/2012.

Subcliusula Primeira - Competirá ao Órgão Gcsuu do Registro de

Preços, o controle e administrnçSo de SRP, eot especial, #í atribuições J

W
'

I:

fli
ATON* 14.76W2016-GP - O PREFEITOMUN1CIPALDE SOBRAL.
no uso tk suas atribuições que lhe confere o Art. 66. Inciso It d» Lei

tgDniènáo Município,e/ca Lei Municipal IT1 1 196 dc 07 de fevereiro
de 2013,RESOLVE:Nomear a Ssa.FR ANC1SCA MARIA DA SILVA.

•tu.daladcOi/09/2016, paraocuparocorgodcProvimentoemComissão
deAgente Local 1DNM- l,com lotação no Câjánilc do Prefeito deste
Município. PAÇO MUNICIPAL FREF2SB) JOSÉ EUCUDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, cm 14 dc sçtcmbre do 2UI6. JÒSÊ.CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NE1!!) •Prefeito Municipal -
LUCIANO DE ARRUDA COH.HO FILHÒ - Clicfc da Gabinete do
Prefeito. ‘

PORTARIA N“ 327/2016-SEGES -O CÍ1F.FE DO GABINETE DO
PREFEITO,no uso dc suas atribuições tegáUque lhoooolireo incisoo
It do Ari. 2- da Lei Municipal rf 1.196 de 07 de fevereiro dc 2013,
combinado cnmasartigos 67e68daLeiOrgânicadoMunicípio c tximr>
Decreto n“ 1.693/2015 dc 22 dc julho dc 20IÍ, RESOLVE: Art. 1“ -
Amorizar o deslocamento do Servidor ROSALDO COSTA FREIRE
Matricula a° 17935. Secretário Interino deEspreites, para participar do
Seminário t Atendimento do Programa CIE (Centro de Inicicçio ao
heporte). nos dias 13,14,15 e 16 rio seientbro de 2016,rio Rio dc
JaneiraTU Ari. 2" - Conceder ao referido servidor 03(bês) diários.

i:Mtt(jz»ttÿ';;o valof dc 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais).
Cicmífique-ie e cumpra-sc. Gablncle do Prefeito,cm13 dcícteinbin dc
201.6.LUCIANODEARRUDA COELHOFILHO*Cliefcdo Gabinete
doPrefeito.
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPALDF.SOBRAL,referendapclaaSecretariadcEducaeáo
a-Sra. Iracema Rodrigrie» Sampaio com a empresa: CUNIÍA
EDIFICAÇÕES E COWSTRUÇÓES LTDA, CNPJ: O9.009 $94.'0001-
75.representadopeloo Sr. Rafael dos SantosCunha.OBJETO Registra
de Preçt»para flítunueeventuais serviços de mnnutençlo c pequenos
reparos e serviços de manutenção hidráulica e elétrica ;t serem
executados nos prédios c anexos cscftLiren da rede municipal,
foroecinietUo de mão-dc-obra e mnleriais necessários, consume rtai
TabelasUnificadas da SEINFRA 024,1- Tabela dc Planos dc Serviços c
Tabele dc Prèço de lnsumos, que se encoitrram disponíveis nos site
www.sciofra.ce.gov.br e www.dcr.cc.gov.br., dc Bcordo com as
“ àficações e quontiuttivos previstos no anexo1deste Edital e na

proposta da CONTRATADA. VALOR: IOO.OOO.OO(ccm mil reais).
MODALIDADE; Pregão Presencial 128/2016. PRAZO Dfi
EXF.CUÇÃO:12(dazc)meses.DATA:26 dc Setembrode2016.

EXTRATO DE CONTRATO.CONTRATANTE; PREFEUURA
MUNICIPALDESOBRAL, represenlodapela a SccrctarináeEiiucuçiln
aSra. lmccmnRodrigue* Serapaincoinn empresa:RICARDOIDAS
ROSA-ME.CNPJ: 21JO*.113/0091-72,representadopeloo Sr.Ricardo
Joaas da Silva Rosa. OBJETO: Registro de Preços pare futures e
eventuais serviços de monutenção c pequenos reparos « seiviços de
mamdcuçilo hidráulica c elétrica a serem executados nus prédios e
anexosescolaresdaredemunicipal, comofomeciincntodc máu-de-nbni
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*r Prefeitura Municipal de Sobral
Secretaria da Gestão

Imprensa Oficial do Município
«1*

8f.Hi, ryÿtKUL4.úti»«

ft

m
José lio dc Oliveira Santiago
Suntulw* de Oiifi*

Ghfdl» Melo Gomes
ScctttirU dc U<h«

António Lourenço Tnmòs Arcanjo
l*iccet»dur CtMldi> Mumepo

rdoroR LikinMartini Dantas
Crwf«ttw5rtr« e OuviólofoGttxl do Município

JoséDjalmaGfintcs
Stefcdrio lruentv> da Cc*tw»

latcema RnHngucs. Sarnpriodc Souza
S-.uttuátia Interim da Ediíc*ç£o

MonícA Sou» Lima
Scctctáiis «In SxCidc

ÍUiánc Mario Rilu*iro Alves í-eire
JVcreiJrin «U Cultnrj t ik) TuifeniO

Jorge Vasconcelos ’lVirxlAtlc
5ccrcrirfa de Onucrt uçíi» c Serviço* PnhHcm

illi
José CJctfovcti de Arruda Codho Kcto
PrcWmMunicipal

Cariw HiltonAlnRucitiuc Soarei
Vkc.frrfdw l\Tt

mmnumu

DanicU tU PnnstcxCOíU
SoCtetiH» d* Tecnologia o DcM.oÿc‘.,-imcnu» KaetvAmk»

Loises Lúcia da Silva Barreto
Secretiria dí AÿKeijWa t PecvAcb
Rowldn Com VTóK

mlaiciann Ac Aÿrodi» OicdhnFílho
Cliefe de n»hfncre «lo Pxftíiu

RaquelSeaman do Amaral
Dift;nt«>?ne«lderut d» Jmptrnt* OAcfd do Muittclpiÿ

Sfe #W

I- ?
msSttmAito dn Vapora

Francisco F.rlárijo Matoso <le Àlmridn
Srmdfio tLi Segurança c CícUiUnU

Fnmcisca ViMòit Bezerra Ribeiro

«I

Sccrtiirtxií DcíemwWmemo SotiaJ < Cftmlhite 4 RiUwmaPqtwwu» 1
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Publicação seononal de responsobilitladc da Imprensa OGciol dó Município de Sobral.
Rim Vimio de Medeiros. 1250 -Centro- CEP:62011-065 |Cbl’J: a7ÿ9S.«4«00l-J7 i(S8) 3677-1175 : ' tr •

, .«ÿwav.sobml.cc.gov.br/in-prti1» '| iaro@iobrtl.ccgov.br ’

recchinxsmo, por parte do(sl vencedor (ej), da(i) reípeenvtis) Ordem
(ens) de Coropra(í) / Nota(t>) de Enrtpínho(s), a entrega jm’de'ipMrdo
com B necessidade de administração. a) O objeto contr«iÿ»l<fcÿr4ÿçr-s.', •

Kitrcpac ro(e) die(j),eaJereço(«) e horíriíKv} indlcailoiiitíiiÿiÿJ#í
Termo dc Referência e era conformidade com c5ptreifltitçõcS‘.
csUbeleciiias nesie instrumento, b) O contratante deverá cctripéreter

para cacoutar os senriços atC 24 (vime c quatro) horas, opos o chamado
por pole di CONTRASTANTE e} Quando se untar dc serviços

ctnctgeneiais,o licitantealjadicatíriedevericompareecrparacxecuçio

das serviços, até Os (quatro) hores, apfts da :ll
CONTRATANTE, d) Sempre que o serviço for 1

horário do expediente normaJ, o licitante »4judicaiária twyeiuúifbniiRr
o(s)»omf(s) da(s)pessoais), que execCtarâo os scndços,ÿíi4Óe*i“''
tomadasas devidasprovidências, com relação ao acesso dosfncjtr"'
interior do imóvel ootle o serviço soí executada, e) O’. llc
ailjudiratirio detxa-á providenciar o imediato sfaslflrreiirn, qt

solicitado pela CONTRATANTE, dc qualquer funcionírtQiqjwv
cxccuiando alyiuu serviço demandado, qua esteja conduzindotleirtodó
incompatível o exercício dc surta funções, f) Os serviço? í>'ó serio
recebidos pela CONTP.ATANTE, depois de vislotiado pcJo lícnico
respoosáve'. da Sccrcmrta de Educaçào, devidameme designado prua

case propósito c mediante assinatura doTERMO DERECEBIMENTO
DE SERVIÇOS emitido pulo licitar.le adjpdicatírio. g) O fair, de 3 '< j
CONTRATANTE inspecionarfCscalizar os serviços executados pelo
licitante adjudicatário não elimina,aem alcnuaaanapoòsabilldadesdo p] !

mesmo h) O traraportr c ilimeniaçSo d» pessoal que iró executar os
serviços deverio correr por eoota do licitaulc adjudioatíriò, Q>2w»o;

material nucessirio pare a cxecuçío dos «erviços, serf forneêiíõ paki . :

ticiumui adjudicalêrio, com aplicacáo dn desconto contratado cm cima
dasTABELASUNIFICADASSEÍNFRA-libjladcPJauosdcScrviços í ;
c Tabcl.t dc Preço dc Instrmns cm vigoriépoca dos ;

(llanelicios e Despesas Indiretas) não poderá ser superior e 21.15%do
serviço jí aplicado o desconto. l)0s atrasoA ocasionados por motivo de

força maior ou eusn tnnuito, tiesde que justificctlos olé (i2(dois)'dia« : í

úteis antesdo lérminodo prazodc entrega,c aceitospelacontratante,nío
serio considerados como inadimplcmcmo contratual Subclíusula
Segunda - Quanto ao recebimento:a)PROVISORIAMENTE,mediante
recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do abjeto

corn as especificações, devendo ser feria por pesaoa credenciada pela
CONTRATANTE,b)DHFINITIVAMSNTE.tendo«pedido Termo de

Recebimento Definilíyc. apús a veriíiesçSo da qualidifttríquqnlidade
do objero, cijiií»cau<to-aedc que todas at coodiçõcs estabeieddas foram : Ík$Bt ,

atendidas e consequente eceiiaçSii das Notas Fiscais pelo Çestor do
contraio. Jevcndu haver rejeição no coso de desconformidade.
CfÿliSUlA DÉCIMA SEOUNDA - DO PAGAAlENTOr jlM. O

pagamento advindo dn objeta desta Ara dc Regisuo de Preços aeri

proveniente dos recursps dos Órgãosparticipantesc será efeatadoaIÍ3Q; | :

(trims) dias contadas da útla da apreseatnçlo da nota fjscaBliituni

devidameme atcciada pelo geslor dn comraiuçán. mediante eridilo cm t |

&áí:m i69 as!

m aass

r-
estrtirelecidns nos incisos 1 ao IX do art. 5“ do Decreto Municipal n°
1.387/2012. Subclátisula Sugumin - Caberá ao Órgão Participante, Ai
atribuições que lhesõo eonferidaí nos termos dos incisos1a 111 dr,art 6°
c incisos I a IV do art. T do Dccrdo Municipal n° 1.387/2012.
SubclíusulaTerceira -O detentor do registro de preços,durante o prazo
de validade dai» Ato, fien obrigado n: o) atender ons pedidos r.f«uodt>s
pelos Órgãos ou entidades participantes do SRP. bem como equetes
decorrentes do remanejamento dc quanlitíUvos registrados nusia Atu,
durante a sua vigência, b) responder no prazo do até 05 (cinco) dias >
cuntulUs dn Orgáo Oeslor dc Registro dc Prrçns sobre a pretensio dc
Ôrgíos/Eiílidades não participantes (carona), c) Cumprir, quando for o
casp..a$ condições dc garantia dn objeto, responsabilirando-sc pelo
periodo oferecido «m sua proposta cometcial, observando o prazo
mlnitno exigido pelo Administração. Subtláusuia Quarta - Cabcri a
CGNTRATADAprovidenciara substituição de qualquer empregado que
esteja H serviço da CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. CLÁUSULA
SÉTIMA- DOS TRECOSREGISTRADOS7.1.Ospreçosrcgisisndos <o percentual de dosoonlo oferocid,) nos itens da tabela da SEINFRA
corruile ofertado nas propostas dassignatárias destaAtn,osquais estão
relacionados segundo a classificação dc onda fnmccednr nrt Mcps dc
Preços dos iicns, anexoneste instrumento c servirão te basepira futuras
squisições, observadas ascondições dc mercado. CLÁUSULA OITAVA
GA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 8.1. Os preços
registrados só poderilo ser revistos nos ciuns previstos no on. 16 dn
Decreto Municipal n“ 1.387/2012. CLÁUSULA NONA DO
CANCELAMENTO DO REOISTUO DE PREÇOS 9.1. Os prrcgtíirndosffli presente Ata,podcrlnser cancelados dc plcnr direito.
situações c'áa forma tio an. 17 c parágrafos, do Doercro Municipal n“

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDICÒUS PARA
AQUISIÇÃO JfU. Os futuros c eventuais sen'i«ÿs de monuicnçáo c
P rep»ros e serviços de mor.uicnçio hidriuiics e eiélríw a serem
«çcuwdos nos t unexos escolares dc tede municipal com o
fornecimento díjnio-dc-obm c maieriaís necessários, construe nas
TabelasUnificadascbSE1NFRA 02-4.I- Tabela de Plenos de Serviços e
T.nbcla dc Preço dc Insuiros. que sc cncoimam disponíveis nos site
vw'W.sciufra.ce.gov.brcuÿv.dcr.ee.gov.brquepodcfôo advir destaAta
de Rejiísiro de Preçoi serio formalizadas por melo dc instrumento
contratual a scr celebrado cncrc o Órgio p:\nicipantc c n fornecedor.
Subcláuíuh Primeira - Caso o fornecedor clossificulo cm primeiro
iugsr. nâo cumpra o prazo estabelecido no subitem 6.\X do AnexoI-Termo de ReferciKiado Hdital. ou sc recuse a efetuar o fornecimento.
lerá oneu registro dc preçocancelado, semprejuízodas demaL sançfics
previstas cm lei c no instrumento contratual. Subcláusuía Segunda -.Mcstc caso, o Órgio participante comunicará ao Órgão Gcstnr.
compelindo a este convocar sucessivamente por ordemdc daisiricaçâo,
os dciunis forocccdores imcgrtnlcs desta Ata. CLÁUSULA DÈCJMÀ
nHlMHlRA DA HNTRBGA E DO RECEBIKfENTO DO ORí&TO

Qumiti* à entregn: Consldcrando-sc o
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earns corrente cr.» IIÍTOE da contratada, preferovdalmtnic na
EeonSimca FcderabTjubeMusuIa Primeira A not# ftoil/falera q«e
apresentehvemreçõfcasesidcvnlvidtiiCONTRATADApara»s devnlas
correçòc».Ncs«caio.oprazo deque trainosubitemanteriorçoineçari
a fiuira partI,- da dita dç apresentação da nota fiseal/fMiira corrigida.
Suhcliusula Segunda Nfto Seri cfeluodo qualquer pa
CONTRATADA, cm caso de descuiuprinienlo das cm
hahiltiaçâo e qualificação exigidasnalicitação.SubcliusulaTeracira Ê
vedada a realização dc pagamento umes da entrega dtt objete ou se o
rtttsmonâoestiverdcacordocomnsespecificações do Anexo1 Termo
de Referência do Editai . SubcUuttiU Quattu Os pagamentos
'çncrintrant-sc. aintia condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes: 9) Documentação relativa A rcgulÃidade para com a
Seguridade Social {INSS1, Fundo de G&nuuia prÿTcmpo de Serviço
(FGTS)cFareodasFederal,Estadual e MuntcipafiEubcláusula Qáinla
Toda sdocunicmoçãncxigidftdcvcríser aprcscmsjtt emoriginal oupor
qualquer processo dc reprografia. ohriRSioriamçnte autenticada
Cartório.Caso o documentação tenha sidoemitidapelo Internet, só scri
nccílaoptisaconlirmaçiodesuaauicniicidndc CUÃUSl/LADÚ'_ .
TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 13.1. No caso
deinadlntplétntMtlo desuas obrigações, o riinieccdoresiarúsujeito,sem
prejuízo daí asnçdes legais nas esferas civil c criminal, is seguintes i. |
penalidades: Subctóusula Primeira Multas, estipuladas ns forma a || [_

íÇjt seguir: !) OiK (cinco décimos por cento) ao dia. incidente sobro o 1 M
vaiar lotai do centram ouda parcela nSo cumprida,atéolimite de 15% H
(quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) d« valor global
contratado; Uo caso dc atraso injustificado no prazo dn execução do
conlràio por período nâq superior a 30 firinta) dins; 2) 10% (dez por
cento) incidente sobre ó gplqr total do contraio ou da parcela não
comprida, no caso dc ntrtauMustificndo no pmzn da execução do
eojtlnilopor periodn sttpcnOfwB)(trinta) dias: 3) 10% (dezpor cento)
snbreóvalor globald* contratação,no casodc desistênciaderealtmi os
fornecimentos devidos, coin o conscqQcmc caoeelanicnto da Nota dc
Empenho ou : documemo equivalente: Subciiusuln Segunda -
Impcdlmcntodelirirarc contratar comaAdministraçãoPública sendo,
então. descrèdeneisdo no cadastro de fornecedores da Prefeitura
Municipal dc Sobral, pelo prazo máximo de até 5 (cinco)
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puntçàn ou até que
sejapromovida»reabilitaçãoperante»própriaauríifidndcqueaplicoua
penalidade,semprejuízodasrmthaaprevistas neste Edital odos demais
eominnçõcs legais. SubcUusuUiTcreolr» Ainex
dnnbjeto contratual caocorrência dequaisqu. ...

noan.:78 daLeiFederal n" 8.666(1993 serf causapara
formado art. 79.com ns consequênciasprevistas no art. 81) do
dipitmtalegal.SttbcláusitlaQuarta Senãttfnr possível opagamento da
Olulja por meio do desconto dos créditos existentes, o fornecedor

• recollwtá a raufts pót meio de Documento ds Arrecadnçio F.vt&deat
(DAE),podendo scr substituído pnr outro instrumento legal, cm nome
doórgãoCONTRATANTE.SCnSoo fizer.serácobradacthprocessodc
execução. Subcláusula Quinta Nenhuma sanção será cpliçatiu sem
garantia da ampla defesa c contraditório,na fcxtna da lei-CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA - DÒ FORO 14.1. Fica eleito o foro do município
dc Sobral,para conhecer das questões relacionadas com o presenteAta
que não possam ser resolvidas petos meios administrativos. Assinam
esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais
fifmnm o compromisso dc zelar pelo fiel cumprimento <la» sitas
cléusolas c condições. Sobrai. 26 de Setembro dc 2016. IRACEMA
ROOR1GUES SAMPAIO DE SOUZA - RAFAEL DOS SANTOS
CUNHA-RICARDO JONASDASILVAROSA.
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PARECER JURÍDICO

PARECER JURÍDICO N° 243.

PROCESSO N9 005509/2017.
INTERESSADO: Autarquia Municipal do Meio Ambiente.
OBJETO: Adesão à ata de registro de preços 128/2016 vinculada ao pregão presencial n9

128/2016 da Secretaria de Educação do Município de Sobral.
ORGÃO GESTOR: Secretaria de Educação do Município de Sobral.

Relatório.

Versam os presentes autos sobre pedido enviado pela Autarquia Municipal do

Meio Ambiente para adesão à Ata de Registro de Preços n9 128/2016 que tem como órgão

gestor a Secretaria de Educação do Município de Sobral. A referida adesão tem o intuito de

contratar as empresas CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, participante da indigitada

ata, para atender a necessidade de serviços de manutenção e pequenos reparos, sob

demanda, a serem executados no prédio sede da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e

seus anexos (lote 1do Edital) e a empresa RICARDO J. DAS ROSAS ME, participante da

indigitada ata, para atender a necessidade de serviços de manutenção e pequenos

reparos e serviços de manutenção hidráulica e elétrica (lote 2 do Edital) a serem

executados no prédio sede da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e seus anexos.

À peça processual foi juntada, até o momento, a seguinte documentação:

a) Requisição da elaboração do processo de carona a Ata de

Registro de Preço;

b) Autorização da elaboração do processo de carona da Ata

de Registro de Preço;

c) Justificativa Técnica;
d) Ata de registro de preços n9 128/2016 vinculada ao

pregão presencial n9 128/2016;

e) Edital da Ata de Registro de Preços;

f) Termo de Adjudicação;

g) Termo de homologação;

h) Concordância do Órgão Gestor em ceder sua ata de

registro de preços;

i) Documento que atesta a concordância do beneficiário da

ata (fornecedor) em fornecer o bem ou serviços;

j) Documentação de Habilitação do Fornecedor, com suas

certidões negativas de débitos; '

SOB/f

É o relatório. Passo a opinar.
í£

Ensina Ronny Charles em sua obra Leis de Licitações Públicas Comentadas (p. 84,

2011), que o registro de preços é um procedimento permitido pela legislação, de forma a

facilitar a atuação da Administração em relação a futuras prestações de serviços e aquisição

gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se deflagrar certame licitatório em que o

vencedor terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de obtenção dos i
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bens e serviços sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços aferidos e de modo

proporcional à demanda da Administração.

Cumpre destacar que há procedimento, denominado carona ou adesão à ata de

registro de preços, acessório à formação da ata de registro de preço, consistente em adesão a

esta por outros entes públicos. Tal instituto encontra amparo legal e constitucional e está

regulamentado pelo Decreto Federal n9 7.892/2013.

Compulsando os autos, verifica-se que a Autarquia Municipal do Meio Ambiente

visa aderir à Ata de Registro de Preços n9. 128/2016 formada através do Pregão Presencial n9

128/2016 da Secretaria de Educação do Município de Sobral/CE como órgão/ente não-

participante. Por este modo de aquisição, o órgão não-participante, mesmo não figurando na

origem do procedimento, possui a faculdade de aderir à ata de registro de preço após a devida

consulta ao órgão gerenciador e respectiva aceitação pelo fornecedor, condutas que foram

devidamente observadas pelo requerente, que obteve anuência do gestor da ata bem como

dos fornecedores. Outrossim, este pleito também obedece ao limite imposto por lei às

contratações adicionais, que não devem ultrapassar cem por cento dos quantitativos

registrados na Ata de Registro de Preço. É o que consta no Decreto n9. 7.892/2013, em seu

artigo 89, in verbis:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador.
§ Ia Os órgãos e entidades que não participaram do registro de

preços, quando desejarem fazer uso da ata de registrcrde preços,

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesão.
§ 2a Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3fl As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 4a O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
§—5gO órgão gercnciador-somcntc poderá autorizar adesão ò ata

após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da n (

ata, exceto quando, justificadamonto, não houver previsã' edital i,w
Jf

'<



P R i: F H i T U R A D E

8 SOBRAI,
Autarquia Municipaldo Meio Ambiente

para aquisição ou contratação polo órgão gerenciador.- (Revogado

pelo Decreto ng 8.250, de 2.014)

§ 6a Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 7a Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 8a É vedada aos órgãos e entidades da administração pública

federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou

entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 9a É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou

estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração

Pública Federal.

Após analisar a solicitação da Autarquia Municipal do Meio Ambiente, verificamos

que as especificações técnicas dos bens/serviços solicitados são compatíveis com o que está

disposto a ser fornecido pelas Empresas participantes, não havendo, portanto, nenhum óbice

quanto à sua utilização. Destacamos também que o procedimento ora requerido está em

conformidade com os requisitos e definições dispostos na Lei 8.666/93, artigo 15, que trata das

aquisições pelo Poder Público.

De fato, não se percebe nenhuma impossibilidade para a adesão do Município de

Sobral à ata de registro de preços em epígrafe através da modalidade de carona. Em verdade,

tal ato se apresenta como imperativo de atendimento ao interesse público, princípio formador

da atividade administrativa. Imperioso ressaltar que a presente adesão se dá em razão da

necessidade de serviços de manutenção e pequenos reparos, sob demanda e serviços de

manutenção hidráulica e elétrica a serem executados nos prédios e anexos da Autarquia

Municipal do Meio Ambiente.

Impende destacar que a presente peça da lavra de advogado público tem caráter

meramente opinativo acerca da viabilidade jurídica do pleito. Logo, as manifestações do

advogado público não são deliberativas nem vinculam o requerente, ficando a decisão a cargo

da autoridade superior ordenadora de despesas. Tal entendimento emerge das decisões

pacíficas e remansosas do Supremo Tribunal Federal que abaixo seguem transcritas:

DECISÃO

Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece

parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante

interpretação da lei das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da

União em responsabilizar o advogado solidariamente com o

administrador que decidiu pela contratação diretjáí fR/TPjQÿSfBILIDADÿ
«e

Is
00*
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dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito,

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de

administração ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de

Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ã ed., p. 377. II. - O

advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados

a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave,

inescusável, ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido

largo: Cód. Civil, art. 159; Lei8.906/94, art. 32. III. - Mandado de

Segurança deferido. (STF. Mandado de Segurança nÿ. 30928-DF.

Relator Ministro Carlos Velloso. 05 de novembro de 2002).

Diante do exposto, e considerando o conteúdo fático, técnico, legal e doutrinário

apresentado, tais documentos nos conduzem à conclusão da lisura do processo sob o aspecto

jurídico-formal de modo que OPINO favoravelmente pela Adesão à Atã de Registro de Preço n®

128/2016 (pregão presencial 128/2016 da Secretaria de Educação do Município de Sobral),

pleiteada pela Autarquia Municipal do Meio Ambiente. Este parecer não vincula o gestor

público, pois é meramente opinativo.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer.

Sobral - CE, 15 de setembro de 2017.

A

PWILQS iSáeé
'FÿrocuradoVa Jurídica - AMA-

OAB/CE: n° 8.866
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N°13/2017 - AMA

O Superintendente da Autarquia Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, em

obediência ao disposto no art. 22, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, às disposições
contidas no Decreto Municipal n° 1.878, de 26 de maio de 2017, HOMOLOGA o processo de Adesão

(CARONA) a Ata de Registro de Preços n° 128/2016, relativa

Secretaria de Educação do Município de Sobral,
Cunha Edificações e Construções Ltda, CNPJ n° 09.009.594/0001-76 e Ricardo J da Silva Rosa -ME,

CNPJ: 21.508.113/0001-72, cujo objeto é o serviço de manutenção e pequenos reparos e serviços de

manutenção hidráulica e elétrica, com fornecimento de material a serem executados no prédio da sede e

anexos da Autarquia Municipal do Meio Ambiente, referente aos itens abaixo relacionados, que ora

aderimos.

ao Pregão Presencial n° 128/2016, da

em que foram registrados os preços das Empresas

ITEM

DESCRIÇÃODA DESCONTOUNID QUANTIDADE

ATA

Serviços de manutenção e

pequenos reparos, sob demanda,

a serem executados nos prédios e

anexos com fornecimento de

mão-de-obra

necessários, estando incluído os

serviços da Tabela Unificada da

SEINFRA - Tabela de Planos de

Serviços e Tabela de Preço de

Insumos, com EXCEÇÃO dos

itens 16,17,18 e 27 da tabela

materialse

1.1 %(PERCENTUAL) 337.500,00 3,5%

Serviços de manutenção

hidráulica e elétrica, sob

demanda, a serem executados

nos prédios e anexos com

fornecimento de mão-de-obra e

materiais necessários, incluído

apenas os serviços dos itens 16,

17, 18 e 27 de acordo com a

Tabela de Planos de Serviços e

Tabela de Preço de Insumos,

conforme os itens:

ITEM 16 — Instalações

2.1 %(PERCENTUAL) 3%162.500,00

AT -
(1
\ /
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Hidráulicas;

ITEM 17-Serviços

Operacionais;

ITEM 18- Inst. Elétrica,

Telefonia, Lógica. Som e

Sistemas de Controle;

ITEM 27 -

Condicionado

Sistema de Ar

TOTAL: 500.000,00

CE, Sá de JjitllmMxr de 2017.

JORGHmSCONCELOS TRINDADE

Autarquia Municipal do Meio AmbienteSuperintendent
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